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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 147/2020

Processo Licitatório nº.: 045/2020
Modalidade: Dispensa nº.: 009/2020
Fiscal do Contrato/Gestor do Contrato: José Simão Porto

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TRUCKS HELIO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 23.359.086/0001-49, EMAIL DE CONTATO: junior@truckshelio.com.br, TELEFONE PARA CONTATO/WHATSAPP:  (34)-3822-5188, situada na Avenida Juscelino Kubistchek de Oliveira 1213 Cond. Aspen Rua B nº 84, nº 3400, CEP 38.706-000, Patos de Minas/MG neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. MARCIO ANTUNES FILGUEIRA JUNIOR, inscrito no CPF nº. 098.970.796-29 e RG nº. MG – 12.513.976 SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das leis municipais vigentes e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Dos fundamentos legais
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 045/2020, Dispensa nº.: 009/2020 regido pelo disposto na Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 

Cláusula Segunda – Do objeto e secretaria requisitante
2.1. O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada para realizar adaptação no caminhão prancha adquirido pelo município.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de Licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.
2.3. Secretaria requisitante:
· Secretaria Municipal de Estradas e Transportes.

Cláusula Terceira – Das obrigações das partes
3.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Dar providências para realização do pagamento, em conformidade com a Cláusula Quarta deste contrato;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93. 
e) A contratante fica desobrigada de fornecer quaisquer equipamentos/peças necessárias à execução dos serviços.
f) Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência do produto entregue pela empresa contratada.
g) A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar qualquer produto em desacordo com o previsto neste termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto.
3.2. São obrigações da CONTRATADA: 
a) A empresa se obriga a manter atualizados seu(s) endereços, número de telefone, email, ou número de contato do WhatsApp institucional ou do representante legal, para recebimento de atos e decisões do Município. As comunicações e atos encaminhados via email e/ou WhatsApp deverão ser acusadas com o correspondente “Recebido o documento”, no prazo máximo de 03 dias úteis do recebimento, a ausência da manifestação de recebimento no prazo mencionado, será interpretado como recebido, computando-se para os efeitos a que se destinam.
b) O CONTRATADO se responsabiliza pela execução do serviço de adaptação no caminhão prancha, com a aquisição de peças como cintas, correntes, e rampas, que deverá ser realizado conforme solicitado pela Secretaria requisitante.
c) Realizar a entrega e disponibilizar o produto de acordo com o disposto neste termo;
d) Fornecer garantia de fábrica conforme Cláusula Sétima;
e) O contratado deverá zelar pela boa prestação dos serviços, de modo que seja realizada com esmero e perfeição;
f) Cumprir satisfatoriamente fielmente o Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
g) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução do contrato;
h) A contratada e a autorizada deverão manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.
i) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
j) A empresa contratada deverá zelar pelo fornecimento satisfatoriamente e deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata de registro de preços e o contrato.
k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
L) A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará ao contratado as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
m) A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
n) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.
Cláusula Quarta – Do preço e das condições e pagamento
4.1.  O presente contrato tem o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

	Item
	Descrição
	Especificação
	Quant.
	Un.
	Valor do item
	Valor Total

	TRUCKS HELIO LTDA

	001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO NO
CAMINHÃO PRANCHA
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO NO CAMINHÃO PRANCHA, COM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, COMO CINTAS, CORRENTES E RAMPA
	[bookmark: _GoBack]1
	SERVIÇO
	10.000,00
	10.000,00

	Total do Fornecedor: 10.000,00



4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Banco do Brasil, consoante ao contrato de financiamento por intermédio de abertura de crédito nº 20/00020-0, bem como de acordo com a Autorização de Faturamento, por processo legal, em até 15(quinze) dias consecutivos após o recebimento dos equipamentos juntamente com a nota fiscal/fatura eletrônica.
4.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
4.4 A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, bem como de acordo com a Autorização de Faturamento.
4.5. O gestor/fiscal/Banco do Brasil identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
4.6. O pagamento devido será efetuado por meio de Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV), em conta bancária a ser informada pela contratada.
4.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.8. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.10. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

Cláusula Quinta – Do reajuste e alterações contratuais
5.1. O presente contrato não será alvo de reajuste por se tratar de uma contratação temporária

Cláusula Sexta – Da dotação orçamentária
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2020:
Fichas: 
000583 - 02.09.01.04.122.0402.2049 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
000586 - 02.09.01.04.122.0402.2049 - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

Cláusula Sétima – Do prazo

7.1. O prazo de vigência desta contratação será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura.
7.2. No tocante ao item 001 – ADAPTAÇÃO NO CAMINHÃO PRANCHA, o vencedor deverá fornecer garantia de 12 (doze) meses para a estrutura e 6 (seis) meses para peças.
7.3. A contratada deverá prestar assistência técnica gratuita com fornecimento de peças, se necessário, durante todo o período de garantia, ou indicará oficina especializada e autorizada, no raio de até 100 Km, contados do trevo principal da respectiva cidade, assim entendendo como sendo o “acesso principal”, conforme solicitado na cláusula;
7.4. O prazo para substituição das peças danificadas que estejam dentro do prazo de garantia será de até 7 (sete) dias consecutivos;
7.5. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do objeto.

Cláusula Oitava – Da entrega
8.1. O veículo adaptado deverá ser entregue no Departamento de Estradas e Transportes, na Rua Ilídio Araújo, 459, Bairro Centro, Presidente Olegário – MG, CEP 38750-000.
8.2. No que tange ao item 001 - Conjunto plataforma, será responsabilidade do Município a entrega do caminhão à empresa para implementação. Dessa forma, a mesma deverá disponibilizar o implemento em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do veículo.
8.3. A entrega/disponibilização não efetuada no prazo determinado pelo item sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
8.3.1. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos.
8.3.2. Após transcorridos 30 dias consecutivos, constatada a não entrega, a empresa será notificada extrajudicialmente.
8.4. O produto, mesmo entregue e aceito, ficará sujeito à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto.
8.5. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber o produto que estiver em desacordo com as disposições apresentadas neste instrumento convocatório.
8.6. A empresa contratada deverá zelar pela boa execução do objeto do presente edital e deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.7. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória do item, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
 
Cláusula Nona – Das penalidades
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.multas;
9.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.









Cláusula Décima – Do foro 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 04 de junho de 2020.


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal




José Simão Porto
Secretário Municipal de Estradas e Transportes


TRUCKS HELIO LTDA 
Marcio Antunes Filgueira Junior



TESTEMUNHAS:   I - _____________________________________________________
                                        José dos Reis da Silva CPF.: 787.076.416-72    

                                   
                                  II - _____________________________________________________
                                         Wagner Rocha Souza CPF.: 791.042.236-91
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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